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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 056 - 2022
Referente a Assistência Social em atendimento ao homem de rua.

Considerando que o Departamento de Desenvolvimento Social, assim como o Departamento do Fundo Social de Solidariedade tem o papel de contribuir com a redução da desigualdade social, assim como, a melhora na qualidade de vida da população, inclusive o homem de rua;

Considerando que mesmo sendo cobrado por este Vereador essa questão do homem de rua, através do requerimento n. 37/2020 até este momento não foi criado nenhuma solução eficaz, uma vez que é possível ver pessoas dormindo ao relento em prédios públicos e, até mesmo barracas são montadas por moradores de rua em posto de saúde;

Considerando os termos do art. 5º, inciso XXXIII, da CF e das normas de regência desse direito, especialmente o art. 7º, § 1º do art. 11 e o inciso VII do § 3º do Art. 8º da Lei nº 12.527/11; 

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora do Departamento de Desenvolvimento Social, Sra. Thais Carravieri e do Departamento do Fundo Social, Sra. Ilza Costa, informe o seguinte:

Quais as providências estão sendo tomadas pelo Município em relação ao homem de rua? 

Quais as políticas sociais na área de assistência social estão sendo realizadas?
Plenário Vereador Ivo Zanella, 25 de agosto de 2022.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

